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INDICAÇÃO No 42/2018 

ENCAMINHE-SE 
Sala das Sessões 12.> I O 3 1 c2o 18 

PRESIDENTE DA C~ICIPAL 

Eneaminhamênto: Ao Excelêntísslmo Sêrtnõr Prêfêitõ Municipal. 

Assunto: Providências que especifica. 

Autor Vereador: Cesar Eduardo de Freitas Mendes 

O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 159 do Regimento Interno, INDICA ao Executivo Local, para 
que junto ao Departamento competente da Prefeitura proceda a estudos visando as seguintes 
melhorias, no Bairro dos Vieiras, neste município. 

1- Proceder à reforma da Ponte de acesso ao Bairro da Estrada Nova; 
2- Efetuar a limpeza do Rio; 
3- Trocar as lâmpadas que estão queimadas; 
4- Colocar uma luminária no poste próximo à residência da Senhora Andréia. 

Justificativa 

Essas melhorias serão de grande valia para os moradores do Bairro que 
necessitam de atenção, visando dar maíor conforto e comodidade a todos. 

Sala das Sessões, 13 de Março de 2018. 

~~~d/~~ 
Cesar Eduardo de Freitas Mendes 

Vereador 
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